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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 080/2014 

PROCESSO Nº 23115.015068/2014-13 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, através da Pró-Reitoria de Gestão e Finanças, com sede 

na Av. dos Portugueses, s/nº,  Campus Universitário do Bacanga, São Luís-MA, por meio de seu Pregoeiro designado 

pela a Portaria GR nº 496-MR, de 02 de outubro de 2013, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, mediante o regime de execução indireta, conforme descrição contida 

neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 5.450, de 

2005, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 7.892, 

de 2013, ao Decreto n° 2.271, de 1997, à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 

de outubro de 2010, à Lei Complementar nº 123, de 2006, o Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 17 de novembro de 2014. 

Horário: 11h 00 min (Onze horas e 00 minuto) – horário de Brasília. 

Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços  de seguro total da frota  pertencentes à frota de veículos da Universidade Federal do 

Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.2.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

1.2.3. ANEXO III - Minuta do Contrato. 

2. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES. 
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2.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Maranhão. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão gerenciador, e após a primeira contratação 

por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão gerenciador, o “carona” deverá efetivar a aquisição 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, §§5º e 6º do 

Decreto nº 7892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.2.2. Serão admitidas adesões de até cinco vezes a quantidade de itens registrados para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes independentemente do número mínimo de órgãos participantes que aderirem. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a 

seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e estiverem previamente credenciados perante o 

sistema eletrônico, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, para participação de Pregão 

Eletrônico. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo 

de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Universidade Federal do Maranhão; 
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3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União; 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 

decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.2.7. Que estejam reunidas em consórcio, seja controlador coligado ou subsidiário entre si;  

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País, que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão 

da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico Comprasnet, no Portal de Compras do Governo Federal, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou seu 

representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

eletrônico. 

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subseqüente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 

divulgação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br até a data e horário da abertura da sessão 

pública. 

5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico: 

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste Edital; 

b. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

c. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa n° 2, 

de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

5.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte e a cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, deverão informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte no sistema Comprasnet.  

5.2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da proposta, 

ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que faz jus 

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou à não-utilização de mão-de-obra de 

menores, ou à elaboração independente de proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos relativos 

a: 
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5.3.1. Valor Unitário e Total global, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

5.3.1.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os insumos, custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.3.1.2. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 

de preços apresentada; 

5.3.2. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações: 

5.3.2.1. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, indicando o 

quantitativo e sua especificação, conforme solicitado no Anexo I - Termo de Referência. 

5.3.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

5.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

5.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital. 

6.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas permaneça 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

7.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

7.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Mensal do Item. 

8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do valor consignado no 

registro. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e registrados pelo 

sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

8.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 
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8.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.10. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empresa de 

pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 - COOP -, será 

observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

6.204, de 2007. 

8.10.1. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP e COOP participantes, fazendo 

comparação entre os valores do licitante com menor preço e das demais ME/EPP/COOP na ordem de 

classificação, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

8.10.2. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante 

ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.10.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem 

anterior. 

8.10.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, na faixa dos 5% (cinco por 

cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio eletrônico entre os licitantes, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, conforme 

subitens acima.  

8.10.5. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de fornecedores para 

fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou 

ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.10.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.  

8.11. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 

19/07/2010, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

8.11.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 

serão convocados. 

8.12. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

9.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor valor mensal do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

9.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante detentor do menor preço que encaminhe a planilha de custo e 

formação de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.3.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.3.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 

comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

9.4. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento contendo o 

detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.5. Será desclassificada a proposta final que: 
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9.5.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

9.5.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de Referência; 

9.5.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

9.5.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e Formação de Preços; 

9.5.4.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 

circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os preços unitários cotados 

exceder o limite de que trata este subitem. 

9.6. Também será desclassificada a proposta final que: 

a. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida; 

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade 

apresentada. 

9.6.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem 

instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

9.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos: 

9.6.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

9.6.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

9.6.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social; 

9.6.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

9.6.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
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9.6.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada; 

9.6.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas 

de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

9.6.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

9.6.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

9.6.2.10. Estudos setoriais; 

9.6.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

9.6.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 

o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

9.6.2.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

9.6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.6.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir 

a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

9.8. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 

subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital. 

9.8.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação. 

9.10. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para a habilitação, o Licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

10.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores em 

exercício; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa 

n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 e 

o seguinte: 

e.1. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que 

os aprovou; 

e.2. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e.3. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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10.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida a 

certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

10.1.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de ser inabilitado. 

10.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 30(trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 180 (cento e oitenta) dias 

da data de apresentação da proposta; 
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b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 

inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se 

exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício social; 

b.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão  ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

d. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) 

do valor estimado da contratação  ou do item pertinente. 

10.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
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a. Atestado de Capacidade Técnica emitido por entidade pública ou privada que comprove que a 

Licitante já executou ou executa serviço semelhante em quantidade de pessoal, valores 

equivalentes e/ou tempo de contratação.  

 

 

10.2. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF, em situação regular, ficará 

dispensado de apresentar os documentos abrangidos pelo referido cadastro que estejam dentro do 

respectivo prazo de validade, conforme o caso. 

10.2.1. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de validade vencido, e 

caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante será 

advertido a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento às 

exigências deste Edital, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, 

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007. 

10.2.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação. 

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.3.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.4. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões 

por sítios oficiais. 

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10.8.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de 

sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema Comprasnet, 

em arquivo único, a proposta de preço adequada ao lance final e a documentação de habilitação. 

11.1.1. O sistema permite o envio de apenas 1 (um) arquivo, de forma que, caso haja a necessidade 

de encaminhar dois ou mais , estes deverão ser compactados nos formatos “.rar” ou “.zip” e enviados 

em arquivo único.  

11.1.2. Os documentos remetidos por meio eletrônico poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.1.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Comissão Permanente de Licitação/Pró-Reitoria de Gestão e Finanças, situada na Avenida dos 

Portugueses nº 1966, Bacanga, CEP 65080805, São Luis – MA. 

11.1.4. O licitante que deixar de enviar a documentação indicada (proposta e habilitação) será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.     

11.1.5. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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11.1.6. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.1.1. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 

motivadamente sua intenção de recorrer. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão. 

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, 

for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro 

de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua homologação. 

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto nº 7892, de 2013, 

desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

15.1.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem 

cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina 

do Decreto n° 7892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do Decreto nº 7892, de 2013. 

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de 

Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

Edital - Edital da Licitação (0070038)         SEI 23115.030321/2021-80 / pg. 17



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida dos Portugueses, 1966, Ed. Castelo Branco – Campus do Bacanga – São Luis – MA. CEP 65.080.805 
 

 18 

17.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à contratação, sendo que a revisão e o cancelamento dos preços 

registrados obedecerão aos requisitos pertinentes do Decreto nº 7892, de 2013. 

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 

17.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta “on 

line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos 

autos do processo. 

17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

17.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

17.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta 

de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. PREÇO 

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, na Ata 

de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada.  

 

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

 

21.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

 

21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

21.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada: 

 

 

21.4.1. não produziu os resultados acordados; 

 

21.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

 

 

21.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

  

21.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 

21.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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21.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

21.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

21.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

21.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

21.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do 

Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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22.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 

contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 

Preços; 

22.1.2. Apresentar documentação falsa; 

22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Fizer declaração falsa; 

22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

22.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

22.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

22.3.2. Apresentar documentação falsa; 

22.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.4. Cometer fraude fiscal; 

Edital - Edital da Licitação (0070038)         SEI 23115.030321/2021-80 / pg. 21



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida dos Portugueses, 1966, Ed. Castelo Branco – Campus do Bacanga – São Luis – MA. CEP 65.080.805 
 

 22 

22.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato. 

22.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 5% (cinco por cento); 

b.2. Compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 

empenho, até o limite de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 

cumulado das penalidades não supere o valor total da contratação; 

b.3. 15% (quinze por cento) do valor total do empenho, em caso de inexecução total do 

objeto, a partir do 30º dia de atraso.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 

Universidade Federal do Maranhão, pelo prazo de até dois anos. 

c. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

22.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 

licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

do contrato decorrente desta licitação: 

22.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

22.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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22.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30(Trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro. 

23.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

23.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, através do email cpl@ufma.br . 

23.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 
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23.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e 

local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

23.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões 

de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 

representá-lo na execução do contrato. 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 
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23.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece 

a previsão do Edital. 

23.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Av. dos Portugueses, 1966 – 

Campus do Bacanga, São Luís-MA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mediante pagamento 

equivalente ao valor do custo da reprodução gráfica.  

23.15.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

23.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 

situado na Av. dos Portugueses 1966 – Campus do Bacanga, São Luís-MA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

12 horas. 

23.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 

ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

23.18. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, 

de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, do Decreto nº 

2418, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

23.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária do Maranhão – Justiça 

Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

São Luís-Ma, 17 de outubro de 2014 

 

Vitor Davi Barros de Souza 

Pregoeiro Oficial 

Mat. 10816-2 
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ANEXO I  

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro total da frota pertencentes à frota da 

Universidade Federal do Maranhão. 

 

2. JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM OBJETO UNID. QTD 

Valor Mensal 

(Valor de 

Referência) 

Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de seguro de veículos, 

visando atender a frota da Universidade Federal do 

Maranhão . Vigência: 12(doze) meses. 

Mês 12 R$ 40.608,91 

 

 

R$ 487.307,00 

 

2.1. Necessidade de garantir a cobertura de despesas com eventuais danos que possam acometer ou atingir os 

veículos desta Universidade, principalmente por tratar-se de veículos que circulam diariamente e executam 

viagens periódicas, estando assim em plena atividade. 

2.2. Justifica-se também pela necessidade de renovação da cobertura de seguro total para a frota de propriedade 

da autarquia, pois os mesmos estão propensos a sinistros e consequentes indenizações por danos pessoais e 

materiais. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços referenciados neste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadram-se no 

conceito de serviços comuns, conforme definido no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-

se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 

órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

Edital - Edital da Licitação (0070038)         SEI 23115.030321/2021-80 / pg. 26



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida dos Portugueses, 1966, Ed. Castelo Branco – Campus do Bacanga – São Luis – MA. CEP 65.080.805 
 

 27 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RELAÇÃO DA FROTA 

MARCA/MODELO 

RENAVA

N 

PLAC

A 

BONU

S 

ANO 

FAB/M

OD CASSI 

COMBUSTI

VEL COR SETOR 

AGRALE/8500 TCA 

95693942

2 

NHK 

7620 2 2008/08 

9BYC27Y2RBC0016

89 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS  

FORD/ COURIER L 

1.6 FLEX 

32493264

2 

NWZ 

1400 2 2011/11 

9BFZC52PXBB9066

30 FLEX BRANCA 

SÃO LUIS 

I/RENAULT 

KANGOO 

AUT1616 

27377987

7 

NWU 

0327 2 2010/10 

8A1KC1Y05AL5149

92 

ALCOOL/GA

S. PRATA 

SÃO LUIS 

I/TOYOTA HILUX 

CD4X4 

21450501

4 

NNC 

8043 2 2010/10 

8AJFR22G9A45429

38 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

TOYOTA 2KD-FTV 

HDI 

42093954

7 

NXJ 

6619 2 2011/12 

8AJFR22G6C45551

95 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FORD RANGER 

XLT 13P 

23419260

7 

NNG 

3788 2 2010/11 

8AFER13P3BJ3547

42 DIESEL BRANCA 

BACABAL 

GRADE 

NIVELADORA 

**********

* 

70020

01 2 2007/07 7002001 DIESEL 

VERMEL

HA 

CHAPADIN

HA 

GRADE ARADORA 

**********

* 

60159

43 2 2007/07 6015943 DIESEL 

VERMEL

HA 

SÃO LUIS 

TRATOR 

AGRICOLA 

**********

* S/P 2 2007/07 141T071714503C DIESEL 

VERMEL

HA 

CHAPADIN

HA 

MMC/L200 

OUTDOOR 

92961121

7 

HGB 

5888 2 2007/08 

93XHNK7408C735

258 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FIAT/ UNO MILLE 

FIRE FLEX 

95182184

9 

NHJ 

6421 2 2008/08 

9BD158227860759

81 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

CHAPADIN

HA 

YAMAHA/XTZ 

125K 

95935515

4 

NHK 

9829 2 2008/08 

9C6KE0940800299

68 GASOLINA AZUL 

CHAPADIN

HA 

AGRALE/MA8.5 

UNISAUDE AT 

96661232

9 

NHM 

0563 2 2008/08 

9BYC306158C0000

95 DIESEL BRANCA 

CHAPADIN

HA 

FORD RANGER 

XLT 13P 

23419481

2 

NNF 

9646 2 2010/11 

8AFER13P3BJ3561

04 DIESEL BRANCA 

CODÓ 

FIAT/ UNO MILLE 

FIRE FLEX 

94975589

3 

NHJ 

2493 2 2007/08 

9BD158227860710

17 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

SÃO LUIS  

VW/KOMBI 

94974866

8 

NHJ 

4990 2 2007/08 

9BWGF07X18P015

342 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

SÃO LUIS 

MARCOPOLO/VOL

ARE W9 ON 

95846608

4 

NHK 

8459 2 2008/08 

93PB40E3P8C0243

22 DIESEL PRATA 

SÃO LUIS 
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REB/JK CB 

63133135

2 

HOT 

9875 2 1994/94 

9A4C08P1R1RB110

3 

*************

* BRANCA 

SÃO LUIS 

REB/PIRAMIDE 

PRB500 

74027929

7 

JUC 

7328 2 1999/99 

9A9B056N1XJCU75

53 

*************

* CINZA 

SÃO LUIS 

HONDA/NXR150 

BROS ESD 

83719506

3 

HPU 

5088 2 2003/03 

9C2KD02303R0091

79 GASOLINA BRANCA 

SÃO LUIS 

TOYOTA/BAND. 

BJ55LP 2BL 

64357897

8 

HOO 

1917 2 1995/95 

9BRBJ0060S100690

6 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FIAT/ UNO MILLE 

FIRE FLEX 

91005385

5 

NHC 

1644 2 2007/07 

9BD158227749293

78 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

SÃO LUIS 

HONDA/XLR 125 

78726662

-0 

HPN 

2811 2 2002/02 

9C2JD17102R0162

86 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

FORD/ COURIER L 

1.6 FLEX 

27378746

2 

NWT 

9638 2 2010/11 

9BFZC52P4B89003

68 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

SÃO LUIS 

M. BENZ 413CDI 

SPRINTERM 

18280112

8 

HIG 

3390 2 2009/10 

8AC904663AE0266

21 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

TOYOTA HILLUX 

SW4 

37495315

5 

NXG 

6352 2 2010/11 

8AJYZ59G7B30562

33 DIESEL PRETA 

SÃO LUIS 

BENZ/COMIL 

VERSATILE  

33643497

9 

NXB 

9445 2 2011/11 

9BM634011AB700

763 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

TOYOTA 2KD-FTV 

HDI 42096483 

NXJ 

3266 2 2011/12 

8AJFR22G8C45552

80 DIESEL PRATA 

SÃO LUIS 

MMC/L200 4X4 GL 

78667831

-3 

HPN 

2891 2 2002/02 

93XJNK3402C2212

35 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS  

IMP/TOYOTA 

HILUX 2CD DLX 

71353941

0 

JTT 

4072 2 1998/99 

BAJ33LN86W9754

444 DIESEL PRATA 

SÃO LUIS 

MMC/L200 4X4 GL 

90846564

5 

NHB 

9695 2 2006/07 

93XJNK3407C6471

82 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

MMC/L200 4X4 GL 

90846176

3 

NHB 

9665 2 2006/07 

93XJNK3407C6466

84 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FIAT/DUCATO 

MINIBUS 

12394927

0 

NHS 

9550 2 2008/09 

93W245L33920370

40 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

JUMPER MINIBUS 

2.3 HDI 

32492083

0 

NWY 

8629 2 2010/10 

935ZCXMNCB2058

155 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

HONDA/ XLR 125 

78726627

-2 

HPN 

3107 2 2002/02 

9C2JD17102R0163

30 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

HONDA/XLR 125 

78726647

-7 

HPN 

2869 2 2002/02 

9C2JD17102R0163

23 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

HONDA/XLR 125 

78726594

-2 

HPN 

2716 2 2002/02 

9C2JD17102R0163

18 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

SUNDOWN/ STX 

200 

93319469

2 

NHG 

3717 2 2007/07 

94J2XHEA77M0009

64 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

SUNDOWN/ STX 

200 

93319084

0 

NHG 

3175 2 2007/07 

94J2XHEB77M0015

68 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

RENAULT/ CLIO 91104042 NHC 2 2006/07 93VBBE057375971 ALCOOL/GA BRANCA SÃO LUIS 
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AUT 16 16VH 0 3619 7 S. 

FORD RANGER 

XLT 13P 

23418119

2 

NNG 

4827 2 2010/11 

8AFER13P6BJ3547

49 DIESEL BRANCA 

GRAJAÚ 

MMC/L200 4X4 GL 

78668274

-4 

HPN 

2881 2 2002/03 

93XJNK3403C2237

66 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

I/M. BENZ 

GREENCAR AMB 

08 

15194080

0 

NMR 

5868 2 2008/09 

8AC9036619E0102

33 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS  

FIAT/DUCATO M 

SITNEI MED 

15193576

9 

NMR 

5265 2 2009/09 

93W245H3392040

772 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FORD RANGER 

XLT 13P 

30476407

8 

NWW 

5284 2 2010/11 

8AFER13P5BJ3832

07 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FORD RANGER XL 

13P 

94278711

0 

NHH 

9747 2 2007/08 

8AFER13P08J12166

7 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

VW/COMIL 

VERSATILE I 

95997036

3 

NHK 

9196 2 2008/08 

9BWRL82W48R823

591 DIESEL BRANCA 

IMPRERATR

IZ 

AGRALE/MA8.5 

UNISAUDE AT 

97910833

0 

NHL 

2702 2 2008/08 

9BYC306158C0000

97 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FORD RANGER XL 

13P 

23442584

9 

NNG 

0894 2 2010/11 

8AFER13P8BJ3424

11 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

I/RENAULT 

KANGOO 

AUT1616 

27286659

8 

NWT 

5194 2 2010/10 

841KC1Y05AL5078

72 

ALCOOL/GA

S. PRATA 

SÃO LUIS 

HONDA 

74537001

-2 

HPH 

5501 2 2001/01 

9C2JD1700YR0261

52 GASOLINA 

VERMEL

HA 

SÃO LUIS 

FORD RANGER 

XLT 13P 

23433178

0 

NNG 

1534 2 2010/11 

8AFER13P5BJ3561

05 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

VW/GOL 1.0 

78883540

-8 

HPN 

3478 2 2002/03 

9BWCA05X83T030

680 GASOLINA BRANCA 

SÃO LUIS 

YAMAHA/XTZ 

125K 

95936227

4 

NHK 

8434 2 2008/08 

9C6KE0940800299

87 GASOLINA AZUL 

SÃO LUIS 

VW/GOL 1.6 

POWER 

19367555

2 

NMY 

5789 2 2009/10 

9BWAB05U4AT173

598 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

SÃO LUIS 

VW/PARATI 1.8 

TOUR 

78883836

-9 

HPN 

4273 2 2002/03 

9BWDC05X43T030

559 GASOLINA BRANCA 

SÃO LUIS 

VW/GOL 1.6 

POWER 

19367355

0 

NMY 

6437 2 2009/10 

9BWAB05U2AT173

700 

ALCOOL/GA

S. BRANCA 

SÃO LUIS  

FORD RANGER XL 

13P 

23418976

2 

NNG 

1314 2 2010/11 

8AFER13P9BJ3547

45 DIESEL BRANCA 

SÃO 

BERNARDO 

COMIL/PIA 

45983730

3 

NXM 

7559 2 2012/12 

9532A62R8CR2243

43 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

I/M.BENZ 

415CDISPRINTER

M 

36632317

6 

OJG 

8994 0 2013/13 

8AC906633DE0764

31 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

I/M.BENZ 56620209 OJH 0 2013/13 8AC906633DE0764 DIESEL BRANCA SÃO LUIS 
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415CDISPRINTER

M 

3 1668 34 

GM/S10 COLINA D 

20149965

7 

NNA 

0605 0 2009/10 

9BG138GJ0AC4276

13 DIESEL PRATA 

SÃO LUIS 

I/FORD TRANSIT 

350L BUS 

49831227

5 

OIW 

2312 0 2012/12 

WF0DXPTCFCTK77

603 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

59263545

7 

OJK 

7747 0 2013/14 

WV1DB42H3EA008

131 DIESEL BRANCA 

CHAPADIN

HA 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58820977

5 

OJK 

0617 0 2013/14 

WV1DB42H3EA004

282 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58820696

2 

OJK 

0607 0 2013/14 

WV1DB42H6EA001

974 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58820396

3 

OJJ 

7692 0 2013/14 

WV1DB42H7EA001

966 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58820058

1 

OJJ 

7391 0 2013/14 

WV1DB42H7EA001

918 DIESEL BRANCA 

BALSAS 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58821120

6 

OJJ 

7575 0 

  

2013/14 

WV1DB42H5EA004

476 DIESEL BRANCA 

PINHEIRO 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58821551

1 

OJJ 

7273 0 2013/14 

WV1DB42H0EA004

403 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

l/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

58821363

2 

OJJ 

4094 0 2013/14 

WV1DB42H2EA007

044 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

RENALT/MASTER 

MBUS L3H2 

99339917

7 

OJN 

5162 0 2013/14 

93YMEN4MEEJ210

029 DIESEL BRANCA 

CAMPUS 

PINHEIRO 

RENALT/MASTER 

MBUS L3H2 

99340060

4 

OJN 

0636 0 2013/14 

93YMEN4MEEJ208

033 DIESEL BRANCA 

CAMPUS 

CODÓ 

RENALT/MASTER 

MBUS L3H2 

99339801

4 

OJN 

4925 0 2013/14 

93YMEN4MEEJ210

075 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

FORDD / CARGO 

816 S 

56525093

0 

OJG 

9248 0 2013/13 

9BFVVEADSXDBS3

4932 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

I/VW AMAROK CD 

4X4 SE  

99957014

5 

OJP 

9860 0 2013/14 

WV1DB42H4EA009

300 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

RENALT/MASTER 

EUROLAF P 

53516027

5 

FIZ 

9643 0 2012/13 

93YADC1L6DJ4519

19 DIESEL BRANCA 

CHAPADIN

HA 

I/VW AMAROK CD 

4X4 SE 

10104637

37 

OXR 

3245 0 2013/14 

WV1DB42H3EA009

546 DIESEL BRANCA 

CODÓ 

R/EXTRA CARGA 

MD 500 

50402202

4 

OIX 

5699 0 2008/08 

9ª9MD05118MDR6

589 XXXXX GRENA 

SÃO LUIS 

RENAULT/MASTER 

MBUS L3H2 

10024082

69 

OJQ 

0305 0 2014/15 

93YMEN4MEFJ300

302 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

M. BENZ/ACCELO 

815 

47666673

2 

NXQ 

7812 0 2012/12 

9BM979023CS0031

93 DIESEL BRANCA 

CHAPADIN

HA 

I/M.BENZ 413SPRI 

TRANS MO 

47442430

8 

NXQ 

1812 0 2011/12 

8AC904663CE0552

57 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

CITROEN/JUMPER 41641997 OGZ 0 2011/12 935ZBXMMBC2084 DIESEL BRANCA 
SÃO 
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M33M 23S 6 8291 094 BERNARDO 

MMC/L200 4X4 

GLS 

88042440

0 

JTC 

5502 0 2005/06 

93XVNK340605417

61 DIESEL BRANCA 

SÃO LUIS 

 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2. O seguro deverá ter garantia, no mínimo, para as seguintes coberturas: colisão (avaria), incêndio, roubo, 

queda sobre o veículo de objeto externo, dano causado pela carga transportada, dano causado quando o 

veículo estiver sendo transportado, ato danoso praticado por terceiros, furto, Responsabilidade Civil 

Facultativa - RCF, Acidentes Pessoais de Passageiros - APP, assistência 24 (vinte e quatro) horas (reboque tipo 

prancha, assistência mecânica, chaveiro, e vidraceiro) com quilometragem livre e disponibilização de táxi pago 

pela seguradora, em todo o Território Nacional, inclusive para os passageiros de Vans, Micro-ônibus e 

Ônibus. 

4.3. Assistência para transporte de cargas; 

4.4. Cobertura para reposição exclusiva de vidros e retrovisores para todos os itens. 

4.5. A modalidade de cobertura será do tipo compreensiva, com Valor de Mercado Referenciado - 100% (cem 

por cento) da Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) com oficina de livre escolha. 

4.6. Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas, por se tratar de seguro de frota. 

4.7. Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da Universidade Federal do 

Maranhão no período de vigência do seguro. 

4.8. O seguro deverá, ainda, ter cláusula de cobertura para acessórios e equipamentos. 

4.9. Uma vez efetuado o pagamento da indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade 

da licitante vencedora. 

OBSERVAÇÃO: 

OBS: Os veículos ônibus, micro ônibus e caminhão deverão ser levados em consideração 

o valor do chassi e o valor da carroçaria, conforme descrito abaixo. 

 

CARROCERIAS: 

AGRALE 8500/NHK-7620: R$ 30.000,00 

M BENZ ACELLO 815: R$ 20.000,00 

FORD CARGO 816 S: R$ 20.000,00 
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VALOR DETERMINADO CASCO: 

AGRALE MA 8.5 UNISAUDE: R$ 160.000,00 

MARCOPOLO VOLARE W9: R$ 95.000,00 

M BENZ COMIL VERSATILE(2010): R$ 350.000,00 

M BENZ COMIL VERSATILE I: R$ 280.000,00 

AGRALE MA 8.5 UNISAUDE: R$ 160.000,00 

COMIL PIA: R$ 260.000,00 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA E COBERTURAS 

5.1. A demanda do órgão gerenciado e dos participantes tem como base as seguintes características: 

5.1.1. Casco – Será considerada a cotação para fins do Valor de mercado atribuído a cada veículo, aquela que 

constar na tabela FIPE, com oficina de livre escolha e utilizando o percentual de 100% da mesma, na 

data da liquidação do sinistro nos eventos de perda parcial ou total por Colisão, Incêndio, Roubo ou 

Furto do item contidos neste edital. 

5.1.2. Franquia Casco: A Seguradora vencedora do certame deverá apresentar 01 proposta, sendo esta a 

Franquia reduzida em 50% (cinquenta por cento) da obrigatória para todos os itens; 

5.1.3. APP - Acidentes Pessoais por Passageiro: 

5.1.4. Morte - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por pessoa;  

5.1.5. Invalidez Permanente – R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por passageiro; 

5.1.6. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa por veículo segurado 

5.1.7. Danos Materiais a Terceiros – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

5.1.8. Danos Pessoais a Terceiros – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

5.1.9. Danos Morais – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

5.2. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento (do veículo e dos passageiros do veículo) e transporte do veículo até oficina 

credenciada pela Universidade Federal do Maranhão, as indenizações e prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo: 
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5.2.1. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; 

5.2.2. Queda acidental em precipícios ou de pontes; 

5.2.3. Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais; 

5.2.4. Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente externo, desde que o agente externo não faça parte 

integrante do veiculo ou não esteja nele fixado; 

5.2.5. Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 

decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada; 

5.2.6. Submersão total ou parcial do veiculo em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive 

nos casos de veículos guardados no subsolo; 

5.2.7. Granizo, furacão ou terremotos; 

5.2.8. Roubo ou furto, total ou parcial do veículo; 

5.2.9. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

terceiros; 

5.2.10. Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado aí incluídos guinchos, 

plataformas, balsas, ferry boats e outros; 

5.3. Os danos causados por prestadores de serviços enviados pela seguradora serão de sua exclusiva 

responsabilidade, com os quais deverá arcar e sub-roga e/ou reserva no direito de regresso em relação a 

estes; Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela 

Seguradora”; 

5.4. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos riscos cobertos; 

5.5. A proposta ajustada da empresa vencedora deverá ser formulada discriminando o valor do seguro 

correspondente a cada veículo, de forma a permitir a saída de um veículo da apólice assim que for da 

conveniente para a Universidade Federal do Maranhão. 

5.6. Assistência 24 horas ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, dentro e fora do Estado do 

Maranhão, com os seguintes serviços: 

5.6.1. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo; 

5.6.2. Transporte da pessoa segurada por roubo do veículo segurado. 
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6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

6.1.1. Cumprir de todas as coberturas e condições de prestação dos serviços propostas; 

6.1.2. Examinar todos os documentos relativos ao objeto licitado, além de outras atribuições determinadas 

pela Universidade Federal do Maranhão. 

6.1.3. A existência e a atuação da fiscalização e operacionalidade pela Universidade Federal do Maranhão em 

nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 

execução do objeto contratado. 

6.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, 

ficando este responsável pelos danos causados diretamente à Universidade Federal do Maranhão ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.1.5. A Universidade Federal do Maranhão se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, a prestação 

dos serviços em desacordo com o solicitado. 

7. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.1. A execução dos serviços será iniciada em após assinatura e publicação do contrato. 

8. DA VISTORIA 

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

pelo telefone (98) 3272-8140. 

8.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços  em decorrência da 

execução do objeto deste Pregão. 

8.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

8.4 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

8.5  Locais de vistoria: 
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o Campus Universitário do Bacanga - Endereço: Av. dos Portugueses N°1976, Bacanga - São Luis - 

Ma 

 

o Campus Universitário de Imperatriz - Endereço: Rua Urbano Santos, s/nº, Centro - Imperatriz - 

Ma 

 

o Campus Universitário de Pinheiro  - Rua Raimundo José Pimenta, s/n – Floresta - Pinheiro - Ma 

 

o Campus Universitário de Chapadinha - BR 222, Km 04, s/n – Boa Vista Chapadinha - Ma. 

 

o Campus Universitário de Bacabal - Av. Governador João Alberto, s/n, Ramal - Bacabal - Ma. 

 

o Campus Universitário de Codó - Av. Dr. José Anselmo, nº 2008 – São Benedito - Codó - Ma. 

 

o Campus Universitário de Grajaú - BR 226, S/N, Trizidela - Grajaú - Ma 

 

o Campus Universitário de São Bernardo - Rua Sebastião Barbosa, n° 01, Centro. - São Bernardo - 

Ma 

 

o Campus Universitário de Balsas - Rodovia MA 140 loteamento Cidade Nova - Balsas – Ma 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.5 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

9.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em 

conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

Edital - Edital da Licitação (0070038)         SEI 23115.030321/2021-80 / pg. 35



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida dos Portugueses, 1966, Ed. Castelo Branco – Campus do Bacanga – São Luis – MA. CEP 65.080.805 
 

 36 

9.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

9.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.8.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

9.8.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

9.9 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, nos 

termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.3 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.9 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.10 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

10.10.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso; 

10.10.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

10.10.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

10.10.4 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente 

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

10.11 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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10.12 Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias 

e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato; 

10.13 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.14 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

10.15 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 

bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

10.16 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

10.17 Visando garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas, a contratada autoriza o 

aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos 

trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões perante o FGTS e Seguridade Social, que 

serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, conforme disposto no anexo VII da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto 

dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma. 

10.18 Eventual saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do 

contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado.  
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10.19 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

10.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

10.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

10.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.24.2 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

10.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

10.24.4 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação; 

10.25 Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará 

escritório no município de São Luís- Ma, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
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contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

10.26 Emitir a apólice de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de 

Seguros Privados, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato.  

10.27 Emitir documento especificando os dados do seguro e os bens segurados, coberturas, valores 

contratados (importâncias seguradas), franquias e indenizações. 

10.28 Assegurar à Universidade Federal do Maranhão a livre escolha das concessionárias autorizadas, nos 

termos do artigo 14 da Circular SUSEP nº 269/04, para execução dos reparos e/ou reposição de peças, as 

quais deverão ser novas e originais. 

10.29 Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas discriminadas no Termo de 

Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, independentemente da localização da 

ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para qualquer parte do Território Nacional. 

10.30 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

10.31 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

10.32 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

10.33 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.34 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.35 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.36 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C 

do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

10.37 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 
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14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte 

ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

10.38 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10.39 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.40 Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 

serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração 

Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 

em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 

10.41 Pagar a indenização, ao término das investigações e perícias para estabelecer a existência do sinistro e 

a extensão dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas.  

10.42 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas do recebimento da comunicação oficial da Universidade Federal do Maranhão. 

10.43 Repor o veículo por outro do mesmo valor e características, ou pagar indenização no valor de 100 % 

da Tabela FIPE vigente na data do sinistro, a critério da Universidade Federal do Maranhão, em caso de 

roubo/furto ou perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega de toda a documentação básica 

(Circular SUSEP nº 256/04, art. 33, parágrafo 1º). 

10.44 Em caso de extinção da Tabela FIPE, será adotada a Tabela Molicar publicada na revista “Quatro 

Rodas”, ou outra similar de grande aceitação no mercado. 

10.45 Indenizar o veículo em caso de colisão (avaria), incêndio, roubo, queda sobre o veículo de objeto 

externo, dano causado pela carga transportada, dano causado quando o veículo estiver sendo 
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transportado, ato danoso praticado por terceiros, furto, Responsabilidade Civil Facultativa - RCF, Acidentes 

Pessoais de Passageiros - APP. 

10.46 Fornecer serviço de guincho e assistência 24 (vinte e quatro) horas (reboque tipo prancha, assistência 

mecânica, chaveiro, e vidraceiro) com quilometragem livre, em todo o Território Nacional para o veículo 

segurado, quando por ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos que fique impossibilitado de rodar, 

transportando-o até a oficina indicada pela Universidade Federal do Maranhão em todo o Território 

Nacional, em no máximo 2 horas. 

10.47 Disponibilizar serviço de taxi pago pela seguradora, inclusive para os passageiros de Vans, Micro-

ônibus e Ônibus, em no máximo 2 horas. 

10.48 Em caso de ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos em caminhões, disponibilizar serviço de 

transporte para carga transportada. 

10.49 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro em todo o Território 

Nacional. 

10.50 Cobrir os danos materiais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, nos valores indicados neste 

Termo de Referência. 

10.51 Assegurar cobertura de vidros, faróis e lanternas. 

10.52 Disponibilizar serviços de chaveiro e de borracharia para toda a frota. 

10.53 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do 

seguro de automóvel. 

10.54 Providenciar as alterações na apólice, solicitadas pela Universidade Federal do Maranhão, mediante 

endosso, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação da Universidade 

Federal do Maranhão. 

10.55 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 

parágrafo 1º art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo disposto no § 2º do mesmo Artigo. 

10.56 Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indiretamente, 

ao patrimônio da Universidade Federal do Maranhão ou a terceiro, por dolo ou culpa. 
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10.57 Atender aos chamados da Universidade Federal do Maranhão, imediatamente após a comunicação do 

sinistro. 

10.58 Liberar a Universidade Federal do Maranhão da franquia, conforme disposto no art. 6º da Circular 

SUSEP nº 269/04, nos casos de: 

10.58.1 perda total do veículo por roubo, furto, ou danos materiais; 

10.58.2 prejuízos causados ao veículo, por incêndio, explosão, raio e suas consequências. 

10.59 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação. 

10.60 Executar o serviço licitado de acordo com as especificações deste edital e em consonância com a 

PROPOSTA vencedora. 

11 DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

13.4 A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 
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13.5 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.6 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos 

Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

13.7 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

13.8 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

13.9 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.10 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.11 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.12 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas 

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações 

previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

13.13 O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) 

extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b) 

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 

tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, 
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entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de 

realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

13.14 Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 

no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 

necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

13.15 Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 

fiscalização.  

13.16 O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do 

pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de 

execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 

13.17 Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por  amostragem, isto é, abrangendo, a cada 

ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução 

contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.  

13.18 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

13.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada 

em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.20 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.21 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado 

vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 60 (sessenta) dias a seguinte 

documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos 

empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria; b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

13.22 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração.  

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.3 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

14.3.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.2.3. fraudar na execução do contrato; 

14.2.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.2.5. cometer fraude fiscal; 

14.2.6. não mantiver a proposta. 

14.2.7. Cometer falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520, de 2002, aquele que: 

14.2.8. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até 

o momento da apresentação da fatura; 

14.2.9. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado. 

14.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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14.3.1.6 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

14.3.2. multa moratória até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 5% (cinco por cento) dias; 

14.3.3. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 

contrato; 

14.3.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

14.3.5. multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.3.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo 

de até dois anos; 

14.3.8. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 

14.3.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

14.3.11. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.3.12. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.13. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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14.3.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.3.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

14.3.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

São Luis 10 de Outubro de 2014 

________________________________                        ___________________________________ 

José Américo da Costa Barroqueiro                                Antonio Evaldo Silva Ribeiro 

Pró Reitor de Gestão e Finanças                                      diretor do Serviço de Garagem 
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ANEXO – II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRIO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2014 

PROCESSO Nº 23115.015068/2014-13 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

Aos XX dias do mês de XXXX de 2014, a União, por intermédio da Universidade Federal do Maranhão, 

com sede na Avenida dos Portugueses, 1966, Bacanga, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-19, neste ato 

representado por Natalino Salgado Filho, Reitor desta Universidade, nomeado pelo Decreto S/N de 04/10/2011, 

publicada em 05/10/2011, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 1.171, de 

22/06/1994, publicada em 04/10/2011; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do 

Decreto nº 7892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; 

do Decreto n° 2.271, de 1997; da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008; aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº XXXX/2014, conforme Homologação publicada em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja 

proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços  de seguro total da frota  pertencentes à frota de veículos da Universidade Federal do Maranhão, 

conforme especificações do Termo de Referência. 

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem constam do Termo de 

Referência. 

1.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de 

Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Universidade Federal do Maranhão. 
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892, 

de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a 

seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto n° 7892, de 2013. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto nº 7892, de 2013, desde 

que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 

aos órgãos participantes, se houver.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 

aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do Decreto nº 7892, de 2013. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de 

Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização 

de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta “on line” 

ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos 

do processo. 

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 
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6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de 

contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

9.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

9.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou 

a terceiros; 

9.1.5. ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 

8.666, de 1993; 

a. quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 

a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 

de qualquer natureza e aplicação da obra; 

9.1.6. assegurar à Contratante, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 

30 de abril de 2008: 

a. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

b. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 

que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 
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civis e penais cabíveis. 

9.1.7. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.8. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

9.1.9. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;  

9.1.10. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

9.1.11. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.1.12. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.1.13. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.15. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.16. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

9.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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9.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10. CLÁUSULA DEZ - DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada: 

10.4.1. não produziu os resultados acordados; 

10.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

10.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso  

11. CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. CLÁUSULA DOZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do 

Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

c. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

d. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.3.2. Apresentar documentação falsa; 

12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.3.4. Cometer fraude fiscal; 

12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no instrumento 

de contrato. 

12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

f. Multa: 

f.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

do contrato, até o limite de 5% (cinco porcento); 

f.2. Compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do empenho, até o 

limite de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 

total do contrato; 

f.3. 15% (quinze por cento) do valor total do empenho, em caso de inexecução total do objeto, a 

partir do 30º dia de atraso. 

g. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Universidade Federal do Maranhão, pelo prazo de 

até dois anos; 
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h. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 

i. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados; 

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 

licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

do contrato decorrente desta licitação: 

12.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.  

13.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 

2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, 

de 30 de abril de 2008, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

13.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Seção Judiciária do Maranhão – Justiça Federal, 

com exclusão de qualquer outro. 
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São Luís - MA, XX de XXXX de 2014. 

 

 

_________________________________ 

Natalino Salgado Filho  

Representante do Órgão 

 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO – III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 23115.015068/2014-13 

CT. Nº XX/2014 – NC/PROGF 

CT. Nº XX/2014 – SICON 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXX QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO MARANHÃO, E A EMPRESA XXXX. 

 

A União, por intermédio do Universidade Federal do Maranhão, com sede na Avenida dos 

Portugueses, 1966, Bacanga, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-19, neste ato representado por Natalino 

Salgado Filho, Reitor desta Universidade, nomeado pelo Decreto S/N de 04/10/2011, publicada em 05/10/2011, e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 1.171, de 22/06/1994, publicada em 

04/10/2011, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com 

sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 

XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, 

e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 2.271, de 

1997, e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro 

total da frota pertencentes à frota de veículos da Universidade Federal do Maranhão, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº XXXX/2014, 

com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O serviço contratado será realizado sob o regime de execução indireta. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

Edital - Edital da Licitação (0070038)         SEI 23115.030321/2021-80 / pg. 59



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida dos Portugueses, 1966, Ed. Castelo Branco – Campus do Bacanga – São Luis – MA. CEP 65.080.805 
 

 60 

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

4.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou 

a terceiros; 

4.1.5. ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 

8.666, de 1993; 

4.1.5.1. quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 

cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra; 

4.1.6. assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, 

de 30 de abril de 2008: 

4.1.6.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.6.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.7. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.8. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

4.1.9. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

4.1.10. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

4.1.11. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

4.1.12. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

4.1.13. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.15. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.16. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de 

Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).  

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto contratado. 

7.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. (Subitem utilizado em casos de contratação nas 

quais o valor depende de variáveis na execução do serviço) 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a CONTRATADA: 

9.4.1. não produziu os resultados acordados; 

9.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

9.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 
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que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI:   

NE: 

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 

67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.2. Além das disposições previstas nesta cláusula, a fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto 

no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 

2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
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no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do 

objeto e do local. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

12.4.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 

12.4.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

12.4.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

12.4.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

12.4.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

12.4.6. a satisfação do público usuário. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

12.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 

competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto 

às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

13. CLÁUSULA TREZE- DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação. 
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13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 

3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2. apresentar documentação falsa; 

14.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4. cometer fraude fiscal; 

14.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. multa: 

b.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 5% (cinco por cento); 

b.2. Compensatória de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 

empenho, até o limite de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 

cumulado das penalidades não supere o valor total da contratação; 

b.3. 15% (quinze por cento) do valor total do empenho, em caso de inexecução total do 

objeto, a partir do 30º dia de atraso.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 

Universidade Federal do Maranhão, pelo prazo de até dois anos. 

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Universidade Federal do Maranhão, pelo 

prazo de até dois anos; 

d. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 

licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

do contrato decorrente desta licitação: 
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14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA QUINZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 1993;  
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IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 

além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 

que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis.  

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII 

e XVIII desta cláusula;  

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

16.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a:  

16.5.1. devolução da garantia; 

16.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento.  

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.7.3. Indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 2005, no 

Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 

2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, 

de 30 de abril de 2008, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

19. CLÁUSULA DEZENOVE  - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro será o da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas.  

São Luís - MA, XX de XXXX de XXXX. 

 

_________________________________ 

Natalino Salgado Filho  

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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